
PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL
Resolução do Conselho do Governo n.º 113/2009 de 30 de Junho de 2009

Pela Resolução n.º 102/2005, de 16 de Junho, o Governo Regional adjudicou, na sequência de
concurso público, à SATA – Gestão de Aeródromos, S.A. a concessão do serviço público
aeroportuário de apoio à aviação civil nos aeródromos do Corvo, Graciosa, Pico, São Jorge e
Aerogare das Flores e, nessa sequência, foi celebrado em 1 de Julho de 2005, o respectivo
contrato de Concessão de Serviço Público Aeroportuário.

Considerando que pela Resolução n.º 70/2008, de 21 de Maio, com as alterações introduzidas
pela Resolução n.º 120/2008, de 12 de Setembro, foi aprovada a alteração ao plano de
investimentos aprovado pela Resolução n.º 30/2007, de 19 de Abril, que já procedia a uma
alteração à Resolução 186/2005, de 24 de Novembro, e aprovado o plano de investimentos para
o ano de 2008;

Considerando que se mostra necessário efectuar uma actualização dos valores estimados
dos investimentos previstos e aprovados, face à conclusão e ao nível de execução daqueles,
bem como proceder à aprovação do plano anual de exploração dos aeródromos Regionais
apresentado pela SATA – Gestão de Aeródromos, S.A.

Assim, nos termos das alíneas d) e e) do nº 1 do artigo 90.º do Estatuto Político-Administrativo
da Região Autónoma dos Açores, o Conselho do Governo resolve:

1- Aprovar o plano anual de exploração dos aeródromos Regionais apresentado pela SATA –
Gestão de Aeródromos, S.A., integrando os investimentos em execução desde 2005, de acordo
com o Anexo à presente Resolução, da qual faz parte integrante, sendo o valor estimado global
dos investimentos de €36.856.840,00 (trinta e seis milhões, oitocentos e cinquenta e seis mil,
oitocentos e quarenta euros e sessenta e oito cêntimos).

2 - Incumbir a SATA – Gestão de Aeródromos, S.A. de realizar os investimentos referidos no
número anterior, nos termos da cláusula 11.º e do n.º 5 da cláusula 7.ª do “Contrato de
concessão do serviço público aeroportuário de apoio à aviação civil, nos aeródromos do Corvo,
Graciosa, Pico, São Jorge e Aerogare das Flores”, celebrado em 1 de Julho de 2005.

3 - Delegar no Conselho de Administração da SATA, Gestão de Aeródromos, S.A. todas as
competências necessárias à condução dos procedimentos para a realização dos investimentos
referidos no número anterior, em tudo o que se não encontre por lei ou regulamento reservado
ao Governo Regional, ao abrigo do disposto no artigo 109.º n.º 1 do Código dos Contratos
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro.

4 - Autorizar, na parte não comparticipada por Fundos Comunitários, a transferência para a
SATA – Gestão de Aeródromos, S.A. dos montantes necessários à realização dos
investimentos constantes do plano de investimentos referidos no n.º 1, nos termos de um
protocolo a celebrar entre aquela sociedade e a Secretaria Regional da Economia, ao abrigo do
disposto na alínea e) do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto Legislativo Regional n.º 30/2007/A, de 27
de Dezembro, conjugado com o n.º 5 da cláusula 7.ª do contrato de concessão do serviço
público aeroportuário de apoio à aviação civil.

5 - A presente resolução entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em Conselho do Governo Regional, em Angra do Heroísmo, em 25 de Junho de
2009. - O Presidente do Governo Regional, Carlos Manuel Martins do Vale César.
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